PROJETO DE LEI N.º 014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022
Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais e dá outras providências.  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 04 – Departamento de Cultura 

Proj./Ativ. 1.278 – Auxílio Frederico Cultural – Convênio SEDAC n.º 70/2021
Elemento 3390.48.00.00.00.00 – Outros auxílios financeiros Pessoas Físicas        R$ 82.722,77

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                                     R$ 82.722,77
Parágrafo Único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3858 - Auxílio Emergencial Cultura – Convênio SEDAC n.º 70/2021, decorrentes do repasse da Secretaria Estadual da Cultura, conforme Convênio SEDAC n.º 70/2021, no valor de R$ 82.722,77.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade 04 – Departamento de Cultura 

Proj./Ativ. 1.279 – Contrapartida Auxílio Frederico Cultural – Convênio SEDAC n.º 70/2021

Elemento 3390.48.00.00.00.00 – Outros auxílios financeiros Pessoas Físicas        R$ 27.574,26
SUBTOTAL DO CRÉDITO
 

    
                                     R$ 27.574,26

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, na fonte 0001 LIVRE conforme art. 43, §1º, inciso I da Lei 4320/1964.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer 

Unidade 02 – Fundo Municipal de Esportes e Lazer
Proj./Ativ. 1.280 – Recuperação de Espaços Esportivos – Termo de Convênio SEL  n.º 145/2022
Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações


            R$ 600.000,00
TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                              
         
R$ 600.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3859 - Recuperação de Espaços Esportivos – Convênio SEL n.º 145/2022, decorrentes do repasse da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer, do Estado do Rio Grande do Sul, conforme Termo de Convênio SEL n.º 145/2022, no valor de R$ 600.000,00.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer 

Unidade 02 – Fundo Municipal de Esportes e Lazer

Proj./Ativ. 1.281 – Contrapartida Recuperação de Espaços Esportivos – 

Termo de Convênio SEL  n.º 145/2022

Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações


            R$ 180.000,00
TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                              
         
R$ 180.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, na fonte 0001 LIVRE conforme art. 43, §1º, inciso I da Lei 4320/1964.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 09 – Secretaria Municipal da Agricultura 

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 

Proj./Ativ. 1.282 - Aquisição de Equipamentos e Patrulhas Agrícolas-Convênio  n.º 910995/2021

Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e material permanente
            R$ 100.275,00
TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                              
         
R$ 100.275,00

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3860 – Aquisição de equipamentos Convênio MAPA n.º 910995/2021, decorrentes do repasse do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento conforme Convênio MAPA n.º 910995/2021, no valor de R$ 100.275,00.

Art. 6º. Para contrapartida do projeto referido no Art. 5º serão utilizadas as dotações já consignadas na Lei Orçamentária Anual conforme Projeto/Atividade 1014 – Modernização da frota de veículos, máquinas e implementos agrícolas, no valor de R$ 39.524,99.

Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 11 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos Proj./Ativ. 1.283 – Programa Pavimenta  – Termo de Convênio FPE  n.º 2021/3976

Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações


            R$ 1.526.414,46
TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                              
         
R$ 1.526.414,46
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3861 - Programa Pavimenta  – Termo de Convênio FPE  n.º 2021/3976, decorrentes do repasse da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano, do Estado do Rio Grande do Sul, conforme Termo de Convênio FPE n.º 2021/3976, no valor de R$ 1.526.414,46.

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 11 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos Proj./Ativ. 1.284 – Contrapartida Programa Pavimenta  – Termo de Convênio FPE  n.º 2021/3976

Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações


            R$ 381.603,62

TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                              
         
R$ 381.603,62
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, na fonte 0001 LIVRE conforme art. 43, §1º, inciso I da Lei 4320/1964.

Art. 9º.Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 14 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Unidade 01 – Departamento de Meio Ambiente

 Proj./Ativ. 1.285 – Projeto Melhores Amigos  – Termo de Convênio FPE  n.º 294/2022

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 35.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                              
         
  R$ 35.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3862 - Projeto Melhores Amigos  – Termo de Convênio FPE  n.º 294/2022, decorrentes do repasse da Secretaria de Estado da Igualdade, Cidadania, Direitos Humanos e Assistência Social, do Estado do Rio Grande do Sul, conforme Termo de Convênio FPE n.º 294/2022, no valor de R$ 35.000,00.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 14 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Unidade 01 – Departamento de Meio Ambiente

 Proj./Ativ. 1.286 – Contrapartida Projeto Melhores Amigos  –

Termo de Convênio FPE  n.º 294/2022

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 9.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO
 

    
                              
         
  R$ 9.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, na fonte 0001 LIVRE conforme art. 43, §1º, inciso I da Lei 4320/1964.

Art. 11. As despesas decorrentes das presentes inclusões de créditos ficam incluídas nas prioridades do Plano Plurianual 2022-2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois
______________________________

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal

_____________________________

SIMONE T. DUARTI DA SILVA

Sec. Mun. da Fazenda

Ofício nº 102/2022 GAB 



    Frederico Westphalen/RS, 14 de fevereiro de 2022. 
Exmo. Sr.

LEANDRO MAZZUTTI

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Frederico Westphalen/RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei que autoriza a abertura de créditos adicionais especiais, e dá outras providências. 
Previamente, trata-se da inclusão no orçamento 2022 de convênios celebrados com o Estado do RS para a inclusão do Auxílio Frederico Cultural, visando o repasse do auxílio emergencial aos trabalhadores da cultura, já com a contrapartida do Município, à recuperação de espaços esportivos, à inclusão do Programa Pavimenta, que prevê à execução de obras de infraestrutura rodoviária (pavimentação asfáltica), incluir a execução do Projeto Melhores Amigos, pretendendo proporcionar a esterilização cirúrgica de cães e gatos fêmeas em situação de rua, e ainda, a inclusão do convênio com o MAPA, para aquisição de equipamentos agrícolas.
Ao que se refere ao art. 1º, há o destaque para a inclusão do Auxílio Frederico Cultural, referente ao Convênio SEDAC n.º 70/2021, onde servirá como fonte os recursos excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3858, decorrentes do repasse da Secretaria Estadual da Cultura, do convênio citado. Inseparavelmente, o art. 2º dispõe sobre a contrapartida que será disponibilizada pelo Município, onde servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, na fonte 0001 LIVRE conforme art. 43, §1º, inciso I da Lei 4320/1964.
Com efeito, o art. 3º prevê à recuperação de Espaços Esportivos do Município, sendo que para a cobertura do crédito especial, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3859 - Recuperação de Espaços Esportivos – Convênio SEL n.º 145/2022, decorrentes do repasse da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer, do Estado do Rio Grande do Sul, conforme Termo de Convênio SEL n.º 145/2022. Inerente ao último, o art. 4º dispõe sobre a contrapartida municipal, onde servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, na fonte 0001 LIVRE conforme art. 43, §1º, inciso I da Lei 4320/1964.
Paralelamente, o art. 5º, faz referência à aquisição de equipamentos e patrulhas agrícolas que tangem ao Convênio n.º 910995/2021, sendo que, servirão como fonte o excesso de arrecadação do recurso vinculado n.º 3860, decorrentes do repasse do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme convênio citado anteriormente. Ainda, o art. 6º ressalta que na contrapartida do mesmo, serão utilizadas as dotações já consignadas na Lei Orçamentária Anual, conforme Projeto/Atividade 1014 referente à modernização de veículos, máquinas e implementos agrícolas. 
Não obstante, o art. 7º se refere ao projeto/atividade para a inclusão dos valores referentes ao Programa Pavimenta RS, constante no Termo de Convênio FPE n.º 2021/3976, onde para cobertura do crédito adicional especial, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3861 - Programa Pavimenta, decorrentes do repasse da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano, do Estado do Rio Grande do Sul. Contando obviamente com a contrapartida do município, o art. 8º indica que para a cobertura do crédito adicional, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, na fonte 0001 LIVRE conforme art. 43, §1º, inciso I da Lei 4320/1964.

Vale destacar ainda o art. 9º, que compõe a inclusão do Projeto Melhores Amigos, referente ao Termo de Convênio FPE n.º 294/2022, sendo que para a cobertura, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 3862 - Projeto Melhores Amigos decorrentes do repasse da Secretaria de Estado da Igualdade, Cidadania, Direitos Humanos e Assistência Social, do Estado do Rio Grande do Sul. Como há a necessidade de contrapartida, o Município subsidiará com os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, na fonte 0001 LIVRE, conforme art. 43, §1º, inciso I da Lei 4320/1964. 
Desta forma, o aumento das despesas no orçamento, deve ser feito por meio abertura de créditos adicionais especiais, nos termos previstos no 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964, que assim prescreve:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

Ao passo em que entende-se a importância da vereança em analisar a presente proposição, coloca-se à disposição as secretarias necessárias para esclarecimentos, assim como a Assessoria Jurídica Municipal. 

Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime extraordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente, 

___________________________

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal

